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I - Atos do Poder Executivo 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2026 
 
 
REF.: Inexigibilidade de Licitação nº. 3/2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222. 
 
CONTRATADA: WPB COMERCIO, SERVICOS E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 28.610.644/0001-10, 
com sede na Rua Ana Maria Martinez, n° 121 – Assunção, na cidade de São Bernardo do Campo - SP. 
 
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 003/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 004/2024, gerenciado 

pelo Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR, cujo objeto é a aquisição de módulos 

permanentes de uso contínuo para ambientes educacionais, a ser utilizada pela Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Nova Santa Bárbara. 

 
VALOR: R$ 159.910,00 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e dez reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 23/07/2026. 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação. 
 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação. 

 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/04/2026. 
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EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2025. 
 

 
REF.: Concorrência Eletrônica nº. 4/2025. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa RESENDE & 
CAVALCANTE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.987.519/0001-10, com sede na Rua Colombo, 210 - Sala 2 - CEP: 
86300000 - Bairro: Centro, Cornélio Procópio/PR. 
 
OBJETO: Execução de reforma de ginásio de esportes e entorno.  
 
PRAZO DO DE EXECUÇÃO: Por mais 30 (trinta) dias, estendendo-se até 23/05/2026. 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação. 
 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 24/04/2026. 

 
Edição: 4079/2026–|03| - Data 24/04/2026 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 - SRP 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e seis 

(2026), após a devida verificação da regularidade dos atos procedimentais, eu, Claudemir Valério, Prefeito 

Municipal de Nova Santa Bárbara – PR, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicação 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 5/2026, cujo objeto consiste no registro de preço para eventual 

contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de locação de gerador, palco, gradil, 

camarim, banheiros químicos, segurança desarmada, incluindo os serviços de montagem e desmontagem 

dos equipamentos destinados a realização das festividades municipais, visando atender as necessidades do 

Gabinete do Prefeito, da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, e da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos. 

Declaro como vencedoras do certame as seguintes empresas: V A AUGUSTO, 

inscrita no CNPJ nº 65.962.268/0001-50, que apresentou a proposta no valor total de R$ 10.900,00 (dez 

mil e novecentos reais), M. P. L. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.888.592/0001-79, que apresentou a proposta no valor total de R$ 14.310,00 (quatorze mil, trezentos e 

dez reais), EFICAZ LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.311.835/0001-01, que apresentou a proposta 

no valor total de R$ 10.830,00 (dez mil, oitocentos e trinta reais), e BLANC SEGURANCA LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 48.518.083/0001-31, que apresentou a proposta no valor total de R$ 13.440,00 (treze mil, 

quatrocentos e quarenta reais). 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 29, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

SÚMULA: Transfere a data do feriado municipal de 

09/05/2026 para o dia 11/05/2026, em Comemoração à 

Emancipação Política do Município de Nova Santa 

Bárbara. 

 

O Sr. Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições legais,  

 

Considerando que no dia 09 de maio (sábado), é aniversário de Emancipação Política do 

Município.  

 

Considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando que dia 10 de maio de 2026 (domingo) é dia das mães; 

 

Considerando que as festividades em comemoração da emancipação política acontecerão 

nos dias 09 e 10 de maio do ano de 2026; 

 

Considerando os pedidos dos comerciantes locais; 

 

Considerando não haver prejuízos para a Administração Pública Municipal;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica DECRETADO Feriado Municipal no dia 11 de Maio de 2026 em comemoração 

à Emancipação Política do Município de Nova Santa Bárbara.  

 

Art. 2º As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana, manterão os serviços em 

atividades mínima e indispensável ao atendimento da população, de acordo com as 

determinações dos Secretários Municipais respectivos. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, aos 24 dias de Abril de 2026. 

 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº59/2026 

 

Dispõe sobre a interdição e organização do tráfego nas vias públicas durante a realização da 36ª Festa de 

Emancipação Política do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO a realização da 36ª Festa de Emancipação Política do Município; 

CONSIDERANDO que o evento ocorrerá em praça pública, com grande circulação de pessoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança dos munícipes, organização do trânsito e adequada 

realização das festividades; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica determinada a interdição temporária das vias públicas localizadas na Avenida Cícero 

Bittencourt Rodrigues e na Avenida Interventor Manoel Ribas, nas imediações do palco central, durante a 

realização da 36ª Festa de Emancipação Política do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

Art. 2º A interdição ocorrerá nos dias 09 e 10 de maio de 2026, em horários compatíveis com a 

realização do evento, compreendendo a montagem, execução e desmontagem da estrutura. 

 

Art. 3º Durante o período de interdição, o tráfego de veículos será desviado conforme orientação dos 

órgãos competentes, ficando autorizado o acesso apenas a veículos oficiais, de emergência e devidamente 

credenciados. 

 

Art. 4º Fica a Secretaria Municipal competente, em conjunto com os órgãos de segurança pública, 

responsável pela sinalização, controle do tráfego e adoção das medidas necessárias para garantir a segurança da 

população. 

 

 

 

 

 

Art. 5º A programação oficial do evento será: 
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I – Dia 09 de maio (sábado): Show com a Banda Gian & Giovani, com início às 22h00 e término 

previsto para às 02h00; 

 

II – Dia 10 de maio (domingo): Show com Jads & Jadson, com início às 23h00 e término previsto para 

às 02h00. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Nova Santa Bárbara, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo nº 07/2026  
Dispensa de Licitação nº 06/2026  
Início da Sessão Pública: 30/04/2026 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Levamos ao conhecimento dos interessados que o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, 

em obediência ao art. 75, inciso II e § 3°, da Lei 14.133/2021, que a partir do dia 24 de abril de 2026 até o dia 29 de abril 

de 2026, estará buscando propostas adicionais para os seguintes serviços/materiais abaixo, visando selecionar a proposta 

mais vantajosa para a compra de: 

OBJETO: 

 Item Unid. Quant

. 

Preço 

Unitário 

Preço  

Total 

01 Pneu 205/75 R16C, 8 lonas, índice de 
carga/velocidade mínimo 110/108R, 
construção radial, sem câmara. Pneu 
novo, original de fábrica, sem 
recapeamento ou remoldagem. 
Fabricação não superior a 12 meses, a 
contar da entrega do objeto. Prazo de 
garantia não inferior a 5 (cinco) anos. Com 
etiquetagem PBE, eficiência energética no 
mínimo “c”, segurança no mínimo “c”, e 
ruído no máximo 75 DB. Marcas de 
referência: Michelin, Pirelli, Goodyear ou 
similar de qualidade equivalente. Deve 
possuir certificação do INMETRO. Para 
utilização no veículo Furgão Renault 
Master 2011. 

Unid. 04 R$ 968,00 R$ 3.872,00 

 VALOR TOTAL    R$ 3.872,00 

 

Dessa forma, solicita-se o envio de propostas de preços para os e-mails samaensb53@gmail.com e 

daicetostisamae@gmail.com ou Whatsapp (43) 991688329/ (43) 991682892  até a próxima quarta-feira (29/04/2026), 

documento que deverá ser devidamente assinado, carimbado e datado pelo proponente,  acompanhado de contrato 

social da empresa e suas alterações protocolado na junta comercial, observando-se que o frete deverá estar incluso 

na proposta. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, sito a Rua 

Antônio Joaquim Rodrigues Nº 340, através do e-mail samaensb53@gmail.com ou pelos telefones 

(43)991688329/ (43)991682892, em dias úteis, das 07h30min às 17h00min. 

 

Nova Santa Bárbara, 24/04/2026. 

 

 

_____________________________ 
Ana Priscila Pinheiro Martins 

Agente de Contratação 
 
 

 
 

 

mailto:samaensb53@gmail.com.br
mailto:daicetostisamae@gmail.com
mailto:samaensb53@gmail.com
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Processo Administrativo: 04/2026 
Dispensa de Licitação: 03/2026 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

CONTRATANTE:  

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 

NOVA SANTA BÁRBARA 

 

CONTRATADA:  

LOCALIZA RASTREAMENTO E 

GESTÃO DE FROTAS 

 

OBJETO:  

 

Prestação de serviços mensais de 

sistema de monitoramento e 

rastreamento veicular via satélite por 

GPS/GPRS, compreendendo a 

instalação de módulos rastreadores 

em comodato e disponibilização de 

software de gerenciamento com 

acesso via web para gestão do 

SAMAE. 

 

VALOR MENSAL DO 

CONTRATO:  

 

R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

 

VALOR ANUAL DO CONTRATO:   

 

R$ 900,00 (novecentos reais) 

 

VIGÊNCIA: 

 

15/04/2026 a 14/04/2027 

              

 

Daice Tosti dos Santos 

Diretora Presidente do Samae 

 

 
 

 
 

Não há publicações para a presente data. 
 

Não há publicações para a presente data. 
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